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EDITAL DE AMPLIAÇÃO DE VAGAS – EDITAL Nº. 34/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

REF. PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) – EDITAL nº. 01/2022 de 07/02/2022. 

 

O Senhor EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré – Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispositivo no artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, e, 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº. 056/2023 de 22/03/2023, protocolado sob o nº. 036/2023 em 22/03/2023. 

 

RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a Ampliação de Vagas para o preenchimento de cargos do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO (PSS) – EDITAL nº. 01/2022 de 07/02/2022, para suprimento das vagas abaixo 

discriminadas, de acordo com a Lei Municipal nº. 374/2010 em seu anexo I. 

Cargo Vagas Remuneração Carga 

Horária 

Escolaridade 

Professor 01 Anexo III e IV – Quadro de Promoção Vertical 

– Tabela de Vencimentos da Lei nº. 374/2010. 

20 Nível médio ou 

equivalente com 

habilitação em 

magistério, e ou curso 

superior em 

pedagogia. 

 

 Município de Barra do Jacaré-PR, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

EDIMAR FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 


